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LEI N'033E/2025 de 03 de setembro de 2025

"lnstitui o Dia e a Samana llunicipal dG Doação de

Sanguê no unicípio de lbitiarô€À e dá outrae

proüdências"

ACamara uniclpal d! lutiere, Estâdo da Behla, aprovou e eu, PÍefeito

Municipal, sancimo a ssguints Ld:

Art. lo - Ficâ insútuÍdo, no âmbito do Município de lbitiaÍa€A:

| - O Bia Municipal do DoadoÍ de Sangue, a ser comemorado anualmente

em '1 4 de junho, em coílsonância com o Dia MuÍdial do DoadoÍ de Sangue.

It - A Semana Municipâl de DoaÉo d€ Sangue, a seÍ realizada

anualmente na semana que @mpreendê o dia 25 de novembro, em consoiância

com o Dia Nacaorâldo Doador de Sanguê.

Art. ? - A data ora instituída passa a intêgrar o Câtsndáíio Oficial de

Evenlos do Município de lbitiaía.

AÍt. 3' - Durante a Semana Municipal de Doação dc Sangue, o Poder

Exeqltivo, por meio das Sêcretaíias Municipais dê SaÚds, Educação'

Asistência Social ê demâis óÍgãos coínpetentes, poderá:

I - Promover campanhas educath/as e iÍÍormativas §obre a importãnciâ

da doação voluntáÍia de sengu6;

ll - lnc€ntivar parceÍias com o Hemoba (Hemocent o de Seâbra) e

instituiçõEs locais:

lll - Rea[zâr agões dê coleta de sangue, pÍeíerenciaknente com

transpoíte e logística organizada parâ grupos de doadoresi

lV - EstimulaÍ a ÍoÍmaÉo de caravanas e cadasto de doadoÍe§

Írequêntes.
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ArL 40 - O Poder Execuüvo poderá fiÍmar parceÍias com instituições

públicâs, privadas, ONGS e enüdades religiosas paia reãlizaçáo das âÉês
previstas nesta lei.

Art. 5ô -As despesas decorÍ€ntes da execlrçáo desta Lei coÍÍeráo por

conta de dota@s oÍçamentáÍias p«iprias, suplementadas se necessário.

AÍt 6' - Ésta Lei enba em ügor na data de sua publicaçáo.
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